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GABINETE
DO PREFEITO

PORTARIA GP NO 019/26, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PEDRAS DE FOGO - PB, NO USO dASatribuições que lhe são conferidas pelo art. 10, da Emendã àlái organicã oo nrun-icipià n" ot , de 23de maiode 1997.

| - Nomear ATHoS OLIVEIRA soARES, na função de AUX|L|AR ADMtNtsrRATtvo,
9iY?9!-O ANI'200.5,-do^qlgr!r-.-ryq*-de provimento efetivó deste Município, torado(a) na sECRETARTAMUNICIPAL DE LlclrAçÔes, coupms, iorurRATos Ê Coruvcuros, com atribuiçoes e vencimentosdeÍinidos na tabela específica inserida no Plano de Cargos e Salãrios aprovado pela Lei Complementar no 063,de 12 de abril de 2018.

ll- Esta portaria entrará em vigor na data de sua pubricaçã0.

Gabinete do Prefeito do Município de Pedras de Fogo, em 30 de janeiro de 2026,

RESOLVE:

JOSÉ

oovtnNo DE PIOR g Dt fooo
Flua dr Manoel Alves, l4O - Centro
Pedras de Fogo - pB, Cep: SBI2B-OOo
contato:3635-Ioal - Rarnâl 15
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